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                               , O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO no

uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº

00232/2016;

                               Considerando que o Excelentíssimo Senhor Juiz Federal ANDRÉ LUIS MAIA

TOBIAS GRANJA foi designado para participar da condução dos trabalhos de inspeção no Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, realizada pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal/CJF, no período de

30/05 a 10/06/2016, conforme a Portaria nº CJF-POR-2016/00158 e o Expediente Administrativo nº

10127.0275/2016.06 - CR/TRF5,

 

                               RESOLVE:

                                a partir de 30/05/2016, o Ato nºREVOGAR,  00077/2016-GP/TRF5, de 26/02/2016,

 ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal que tratou da concessão ANDRÉ LUIS MAIA TOBIAS

 da 1ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Alagoas, de licença para representação de classe,GRANJA,

para exercer as funções de Vice-Presidente da 5ª Região da Associação dos Juízes Federais do Brasil -

AJUFE, no período de 16/02/2016 a 04/06/2016, com fundamento no art. 1º, "c", da Resolução n°

133/2011-CNJ.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

ROGÉRIO DE MENESES FIALHO MOREIRA
PRESIDENTE




